
(aprovada na reunião do Conselho Departamental em 15/agosto/2016) 

Diretrizes para alocação de mesas de estudo para pós-doutorandos (PD), pesquisadores 

colaboradores voluntários (PCV), mestrado (M) e doutorado (D), desenvolvendo projetos de 

pesquisa no DRCC . 

Responsáveis pela elaboração da proposta: Prof. Anderson Fauth, Profa. Gabriela Castellano, 

Prof. Julio Hadler, Prof. Jun Takahashi, Prof. Orlando Peres, Prof. Sandro Guedes. 

Nos itens abaixo, quando nos referirmos genericamente a alunos, estamos incluindo PD e PCV. 

1. As diretrizes a seguir referem-se a alunos devidamente matriculados na pós-graduação (M, 

D) e a pós-doutorandos e pesquisadores colaboradores voluntários cujo vínculo com a 

Unicamp esteja formalizado e que desenvolvem seus projetos de pesquisa no DRCC. 

2. O chefe do departamento é o responsável pela alocação de alunos (M, D), além de pós-

doutorandos e pesquisadores colaboradores voluntários nas salas de estudo do DRCC. 

3. As salas de estudo do DRCC estão listadas no anexo A, o qual poderá ser atualizado 

periodicamente.  

4. A solicitação para alocação de mesa de estudo deverá ser feita pelo orientador/supervisor 

diretamente ao chefe de departamento, indicando prazo de alocação, título do projeto de 

pesquisa, se o aluno tem ou não bolsa e sala de preferência. 

5. A ordem de prioridade a ser seguida para alocação é: 1º PD/D; 2º M. Os pedidos para os PCV 

terão as suas especificidades analisadas caso a caso. 

6. Os alunos serão preferencialmente alocados em salas reunindo alunos do mesmo grupo de 

pesquisa. 

7. Alunos em estágio no exterior terão seu lugar reservado por até 1 ano. Se o estágio for 

superior a este período, o lugar ocupado pelo aluno poderá, se necessário, ser ocupado por 

outro aluno. 

8. A lista da ocupação das mesas de estudo deverá ser atualizada semestralmente pela 

secretaria do departamento e divulgada aos professores do DRCC, juntamente com as 

diretrizes de alocação de mesas de estudo. 

9. Estas diretrizes passarão a ser aplicadas a partir da data de sua aprovação no Conselho 

Departamental do DRCC. Os alunos já alocados permanecem nas mesas de estudo que 

ocupavam até esta data. 

 

ANEXO A 

Salas de estudos disponíveis no DCC (em junho de 2016): 108, 109, 110, 111, 112, 113, 204, 

205, 206, 212, S08, S12 e S13. 


